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INTRODUÇÃO 

Portugal, tendo em conta a sua localização e distribuição geográfica, bem como 
a organização do seu território, sobretudo no que se refere ao risco sísmico, 
cheias e incêndio florestal, está exposto a múltiplas ameaças, quer sejam de 
origem natural, quer sejam de cariz sócio-cultural. 

Estas ocorrências têm revelado algumas forças, mas também algumas 
debilidades associadas ao nosso Sistema de Proteção Civil e à nossa ação como 
Igreja Católica. Tal situação convida-nos a refletir como o país se deve prevenir, 
responder e recuperar perante tais situações adversas. 

Ocorrências como as observadas no ano 2017 terão de ser uma oportunidade 
inadiável para avaliar e desenvolver as capacidades de abordagem perante 
situações de emergência e processos de recuperação. Além disso, a natureza 
das ocorrências; as respostas necessárias; a capacidade das organizações; a 
prestação de contas de uma forma proativa; a ênfase colocada nas questões 
de proteção e segurança; uma maior consciência ambiental; uma maior 
consciência das vulnerabilidades, quer urbanas, quer rurais; novas formas 
de ajuda, seja a nível de campanhas humanitárias ou outras; a participação 
crescente de diversos agentes nestes contextos; entre outros, são fatores a ter 
em conta neste exercício. 

Assim se justifica este Plano Institucional de Resposta a Emergências e 
Catástrofes (PIREC) da Cáritas em Portugal, o qual, em traços gerais, procura 
fortalecer as condições institucionais para realizar um acompanhamento 
integral das pessoas e comunidades perante eventos adversos, onde se 
evidenciam vulnerabilidades sociais e naturais e onde se geram capacidades 
para as enfrentar da melhor forma possível.
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7 Para saber mais: http://www.spherehandbook.org/es/ e www.ProyectoEsfera.org

Carta Humanitária e Normas 
Mínimas para a Resposta 
Humanitária

A Cáritas Portuguesa, como organização membro da Confederação Caritas 
Internationalis e parte integrante do Sistema Nacional de Proteção Civil, adere 
à Carta Humanitária e Normas Mínimas para a Resposta Humanitária, também 
conhecida como Projeto ESFERA(7). 

Neste sentido, a Cáritas em Portugal compromete-se a respeitar, difundir e aplicar 
o Código de conduta relativo ao socorro em casos de desastre do Movimento 
Internacional da Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho e Organizações Não 
Governamentais, incorporando as suas normas no seu trabalho com as pessoas e 
suas comunidades, bem como a difundir e a capacitar para a utilização das normas 
ESFERA e velar pela sua aplicação nas ações de resposta humanitária, respeitando 
as suas seis normas essenciais: Resposta humanitária centrada nas pessoas; 
Coordenação e colaboração; Avaliação; Planeamento e resposta; Desempenho, 
Transparência e aprendizagem; Desempenho dos trabalhadores humanitários. 

De seguida, a partir dos fundamentos acabados de referir sucintamente, 
apresentar-se-ão, de uma forma mais concreta, os princípios e orientações 
estratégicas para a resposta institucional da Cáritas em Portugal perante 
situações de emergência e catástrofe, ou seja, para a implementação deste Plano. 
Assumir estes princípios e orientações é determinante para a missão e atuação da 
Cáritas perante situações de emergência e catástrofe. 
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